
RELATÓRIO DE EXECUÇÃO 
FÍSICA E FINANCEIRA 
Caracterização da Atividade Desportiva Regular

Nº de registo BDAA     Pedido de apoio para o ano                                                            

INFORMAÇÃO OBRIGATÓRIA
1. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE
Nome

2. CARACTERIZAÇÃO DO ENQUADRAMENTO TÉCNICO
Serão apenas considerados os técnicos que apresentarem cópia do Título Profissional válido emitido pelo IPDJ ou cópia do 

certificado de licenciatura na área de Educação Física e Desporto.

Nº  Técnicos Masculinos  Nº  Técnicos Femininos

3. CARACTERIZAÇÃO DA ATIVIDADE DESPORTIVA REGULAR
3.1. Praticantes não federados  -  anexar obrigatoriamente comprovativo de seguro desportivo emitido pela seguradora com 
referência do tomador, nº da apólice, período de vigência, nº praticantes e modalidades cobertas.
Praticantes federados em federações sem Utilidade Pública Desportiva (UPD) - anexar obrigatoriamente listagem de praticantes emitida 

pela federação.

Modalidade                                                 (1) Mas.            (2) Mas.           (3) Fem.            (4) Fem.        (5) Deficientes    (6) Ativ.              Freguesia onde desenvolve prática
                                                                     seniores         formação      seniores          formação                             náuticas          desportiva

3.2. Praticantes federados em federações com Utilidade Pública Desportiva (UPD) - anexar obrigatoriamente listagem de praticantes 

emitida pela federação.

Modalidade                                                 (1) Mas.            (2) Mas.           (3) Fem.            (4) Fem.        (5) Deficientes    (6) Ativ.              Freguesia onde desenvolve prática
                                                                     seniores         formação      seniores          formação                             náuticas          desportiva

Obs.

(1) Masculinos seniores: praticantes masculinos, excluindo menores de 18 anos e deficientes.
(2) Masculinos formação: praticantes masculinos até aos 18 anos excepto deficientes.
(3) Femininos seniores: praticantes femininos, excluindo menores de 18 anos e deficientes.
(4) Femininos formação: praticantes femininos até aos 18 anos excepto deficientes.
(5) Deficientes: praticantes masculinos e femininos, portadores de deficiência.
(6) Atividades náuticas: praticantes masculinos e femininos, até aos 18 anos, não incluídos anteriormente.
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